
€ Hásenbargador ALGEU GALVÃO PE VELLASCO, Pregiden- 
tedo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goias, no use de guas 
atribuições legais e, tendo em vigta é que reselveu e Ege fribunal em 

sua sessao de 3 de esrranto nós, 

cem séde em MORRINHOS que designou e Sr. sosá ArmêNTO BA costa, titu- 
lar do Gortório do Pegistre Civil para exercer as funções de Escrivão 

Eleitoral da referida Comarca, em substituição ao Sr. HUMBE 
NO PEREIRA, per ser o mevxo irmio do candidato a vice-Prefeite de PS. 

Be. 

Cumpra-se. e anote-se. 

Gabinete da Presiêência do Tribunal Pegional Elei- 

teral do Estado de Goiás, em Geiônia , nom 5 de setembro de 1.958. 

(DFSOR. ALCEU GALVÃO BE TELLASOO),” 
PRESLÓENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 


